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EXCELENTISSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA          VARA CÍVEL DA COMARCA DA
CAPITAL-PE

 

 

 

 

 

 

MANOEL JÕAO DA SILVA, brasileiro, casado, agricultor, inscrito no CPF/MF sob o nº.
485.153.374-87 e no RG sob o nº. 2.246.876 SDS/PE, domiciliado na Rua Três, nº. 112, Frei Damião,
Bonito - PE, CEP: 55680-000, por sua procuradora e advogada, com endereço eletrônico no e-mail
anasantosadv1@gmail.com, e endereço profissional à rua na Rua Helena de Lemos, nº. 330,Empresarial
da Ilha, sala 102, Bairro Ilha do Retiro, Recife-PE, CEP:50.750-630, constituídos nos termos do
instrumento procuratório (doc. em anexo), onde recebe intimações, vem a presença de Vossa Excelência,
com fulcro no art. 5º, inciso XXXIV da Constituição Federal, c/c o art. 186 do Código Civil Brasileiro,
ajuizar a presente

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT    (DIFERENÇA)          

 

 em face , Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita noMAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
CNPJ sob o nº. 61.074.175/0001-38, sediada na Avenida Governador Agamenon Magalhães, 3855, Boa
Vista Recife - PE, 50070-160 e ,SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURODPVAT
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 09.248.608/0001-04, situada na  Rua
Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20.031-205, onde deverá ser citada, pelos
motivos de fato e de direito, que a seguir expõe:

 

 

 

 

PRELIMINARMENTE:

 

Do Benefício da Gratuidade Processual
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Inicialmente, requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita de acordo com a Lei 1.060/50 e suas
posteriores alterações, pois a parte AUTORA não possui condições de arcar com as custas processuais e
demais despesas inerentes ao presente processo, bem como os honorários de advogado, dentre outros,
uma vez que se assim o fizesse comprometeria sua renda.

 

DO NÃO INTERESSE DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO. ART. 319. VII
CPC. – PEDIDO DE NOMEAÇÃO DE PERITO – CONVÊNIO 05/2015 TJPE.

 

Atendendo aos requisitos do NCPC em seu artigo 319, venho manifestar a vossa excelência que NAO tem
interesse de conciliar a presente demanda, antes da avaliação da parte autora através de laudo técnico, a
ser realizado por perito médico nomeado pelo TJPE, conforme CONVÊNIO 05/2015 TJPE.

 

Diante do exposto, visando maior celeridade processual, pugna para que seja nomeado perito judicial para
graduação da debilidade permanente da parte autora, visto que existe convênio firmado junto as
seguradoras, disposto no ato da presidência 05/2015, onde consta o valor previamente estabelecido de
R$200,00 para cada perícia realizada.

 

 

DOS FATOS E FUNDAMENTOS:

 

O promovente é vítima de acidente de trânsito ocorrido, em , tudo conforme se depreendem da08/08/2018
cópia do Registro de Ocorrência Policial anexada a peça inicial e documentos do Hospital.

Por ocasião do acidente, o autor sofreu várias lesões que a deixou com DEBILIDADE 
PERMANENTE tendo sofrido fratura do colo do fêmur do quadril esquerdo, tendo sido submetido

 a tratamento cirúrgico, conforme consta do Laudo Médico anexo, o que o torna beneficiário do
seguro denominado (DPVAT).

 

Nos meses subsequentes ao acidente iniciou-se o enorme sofrimento da parte autora, sempre com a
esperança de recuperar-se daquela sequela, haja vista o fato de que, para uma pessoa até então saudável,
ter de permanecer com restrição na mobilidade e normalidade.

Ressalta-se que foi requerido administrativamente a liberação da integralidade do valor,  porém a mesma
recebeu apenas o valor de  . Assim,R$ 1.687,50 (mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinqüenta reais)
não restou alternativa à demandante, senão pleitear a justa indenização a ela devida, no que tange ao
seguro obrigatório DPVAT, em razão da invalidez permanente que ora lhe acobertara, em total
consonância à Lei n°. 1.482/2007.

Munida da documentação necessária, vem pleitear da empresa promovida, por ser integrante do consórcio
de seguradoras que operam o seguro DPVAT, o pagamento da indenização no valor de até R$ 7.762,50
(sete mil, setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos).
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Desta forma, recorre o Promovente ao Poder judiciário, para receber a quantia que tem direito a
indenização securitária de DPVAT, por ser de inteira e merecida justiça.

 

DO DIREITO:

 

DA LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM:

 

O seguro de danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres – DPVAT, conhecido
popularmente como SEGURO OBRIGATÓRIO, tem a finalidade de socorrer as vítimas de acidentes de
trânsito em todo território nacional, não importando de quem seja a culpa.

 

No caso em comento, é direito do promovente perceber uma indenização por danos pessoais, ante a sua
debilidade permanente decorrente de acidente automobilístico.

 

Vale a pena destacar, que a legitimidade ativa da autora na presente demanda é cristalina. Neste sentido,
dúvidas não há, ante a dicção legal do art. 4º da Lei nº 6.194/74, in verbis:

 

“A indenização no caso de morte será paga, na constância do casamento, ao cônjuge sobrevivente;
na sua falta, aos herdeiros legais. Nos demais casos, o pagamento será feito diretamente à vítima na

”. (GRIFO NOSSO)forma que dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados

 

DA LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM:

 

O art. 7º da Lei 6.194/74, por seu turno, determina que, em se tratando do seguro denominado DPVAT,
pelo fato de existir um consórcio, obrigatoriamente, constituído por todas as seguradoras que realizam
operações referentes a seguro, qualquer seguradora conveniada ao referido consórcio será parte legítima
para figurar no pólo passivo da demanda que vise o percebimento de indenização relativa ao seguro
obrigatório.

 

A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes entendem que qualquer seguradora que
faça parte do complexo da FENASEG constitui-se em parte legítima para pagamento do seguro
obrigatório, dentre elas a .MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

Neste diapasão, alinha-se adiante o seguinte julgado, in litteris:
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“APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) –

LEGITIMIDADE – SEGURADORA – Qualquer seguradora autorizada a operar com o DPVAT é
parte legítima para responder ação que vise o recebimento de seguro obrigatório de veículo,
porquanto a lei faculta ao beneficiário acionar aquela que melhor lhe aprouver, conforme
Resolução 6/86, do Conselho Nacional de Seguros Privados”. (TAMG – AP 0350628-9 – Uberlândia
–1ª C. Cív. – Rel. Juiz Silas Vieira – J. 18.12.2001) (destaque nosso)

 

Quanto à legitimidade passiva, mostra-se incontroversa qualquer sombra de dúvida, de sorte que qualquer
seguradora que atue no complexo da FENASEG, poderá compor o polo passivo da demanda, como
instituição obrigada a compor e efetuar o pagamento do seguro obrigatório em questão.

 

 

DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO:

 

Anota o art. 5º e art. 7º, ambos da Lei nº 6.194/74 que o pagamento da indenização será efetuado
mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, bem como reforçado pela Súmula 257 do STJ,
Vejamos:

 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer

”. (grifo nosso)franquia de responsabilidade do segurado

“A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não identificada,
seguro não realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais
casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que

”. (destaque nosso).operem no seguro objeto desta lei

 

“STJ. SÚMULA 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais
Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do
pagamento da indenização”.

 

Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do prêmio do seguro obrigatório,
bastando, apenas, a prova da existência do fato e suas consequências danosas. É inconteste, portanto, a
concepção atual da doutrina e jurisprudência no sentido de tão somente exigir a prova do fato e suas
consequências danosas, nada mais sendo necessário, inclusive o pagamento do prêmio.

 

DA DESNECESSIDADE DE PRÉVIO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO:
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A Lei n. 6.194/74, que institui o Seguro Obrigatório, alterada pela Lei n. 8.441/92, em seu conteúdo
normativo não estabelece a necessidade de esgotamento da esfera administrativa, a fim de pleitear o
recebimento do seguro, assim como não exige a negativa por parte das seguradoras que integram o
sistema para tal fim. Tal assertiva é confirmada, uma vez que esses comandos legais já foram
devidamente recepcionados pela norma constitucional vigente, estando em harmonia com os direitos e
garantias fundamentais, tais como os princípios da legalidade, inafastabilidade e indeclinabilidade da
prestação jurisdicional.

 

DA FACULDADE DO AUTOR PARA O FORO COMPETENTE EM AJUIZAR A PRESENTE
DEMANDA:

 

De acordo com a recente decisão do E. STJ no Recurso Especial n° REsp 1357813 / RJ
(2012/0262596-6), a parte Autora tem a faculdade de propor ação no foro do seu próprio domicilio, no
foro do local do acidente ou, ainda, . Assim, vejamos a sua redação:no foro do domicilio do réu

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
ART.543-C DO CPC. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE VEÍCULOS. SEGURO
OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS
TERRESTRES - DPVAT. DEMANDA DE NATUREZA PESSOAL. FACULDADE DO AUTOR NA
ESCOLHA DO FORO PARA AJUIZAMENTO DA AÇÃO. FORO DO DOMICÍLIO DO RÉU. ART.
94, CAPUT, DO CPC. LOCAL DO ACIDENTE OU DE SEU DOMICÍLIO. ART. 100, PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CPC.

 

1. Para fins do art. 543-C do CPC: Em ação de cobrança objetivando indenização decorrente de Seguro
Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres - DPVAT, 

 constitui faculdade do autor escolher entre os seguintes foros para ajuizamento da ação: o do local
 (parágrafo único do art. 100 do Código de Processo Civil); bem como,do acidente ou o do seu domicílio

ainda, o do domicílio do réu (art. 94 do mesmo Diploma). 2. No caso concreto, recurso especial provido.
(REsp 1357813/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em
11/09/2013, DJe 24/09/2013) (grifo nosso).

 

Portanto, o foro de domicilio do réu é plenamente competente para apreciar e julgar o feito nas ações
relativas de cobrança de seguro Dpvat.

 

DA NOMEAÇÃO DO PERITO JUDICIAL – INSTRUÇÃO NORMATIVA 5/2015A

 

Requer a nomeação do perito judicial, em virtude da instrução normativa 5/2015, que firma o convenio do
TJPE junto a seguradora ré com a finalidade de percentualizar a debilidade da parte autora, de acordo com
a tabela anexa a lei, uma vez que os órgãos responsáveis por perícias acidentárias públicos (IML) não
possuem estrutura suficiente para atender ao pleito
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DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAS

 

É importante destacar que nas ações de Seguro Dpvat o advogado não tem como mensurar o valor relativo
à indenização, visto que trata-se de matéria de direito e assim necessário se faz a graduação da seqüela em
sede de perícia médica. Dessa forma, ao ser formulado o pedido em tais ações, o advogado trabalha de
acordo com o valor relativo ao membro atingido. Nesse sentido, vem requerer que sejam arbitrados
honorários sucumbenciais, tendo em vista a natureza alimentar deles, além desse ser fruto de grande
conquista para a classe. Acerca dos honorários advocatícios dispõe o art. 85 do NCPC:

 

Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor.

§ 1  São devidos honorários advocatícios na reconvenção, no cumprimento de sentença, provisório ouo

definitivo, na execução, resistida ou não, e nos recursos interpostos, cumulativamente.

§ 2  Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor dao

condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da
causa, atendidos:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

(...)

 

Nesse sentido também dispõe a Sumula Vinculante nº85:

 

Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor.

(..)

§ 14  Os honorários constituem direito do advogado e tem natureza alimentar, com os mesmos privilégioso

dos créditos oriundos da legislação do trabalho, sendo vedada, a compensação em caso de sucumbência
parcial.

 

Diante de todo exposto, fica clara a importância dos honorários advocatícios, sendo de inteira justiça que
sejam preservados e arbitrados nos moldes dos diplomas legais acima descritos.
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DOS PEDIDOS:

 

1  com base do art.319,Seja deferida a preliminar, visto não ter interesse na audiência de conciliação,
inciso VII; visto que a parte demandada não apresenta proposta para acordo, sem antes a perícia judicial;;

 

2. A citação da promovida por carta Citatória, de acordo com o disposto no art. 246 do NCPC, para
querendo contestar a presente ação, no prazo legal, sob pena de revelia.

 

3. Os benefícios da Justiça Gratuita, por ser a parte Autora pobre na forma da Lei, não tendo condições de
arcar com as despesas Processuais, sem prejuízo do sustento próprio e de seus familiares.

 

4. Requer que seja nomeado perito judicial para realização de perícia, com o fim de graduar a debilidade
da parte autora, de acordo com a instrução normativa de n. 5/2015, que firma convênio para realização de
perícias para estes fins,.

 

5. Caso seja outro o entendimento de V. Excelência que seja condenada a Promovida ao pagamento da
indenização até o valor de R$ 7.762,50 (sete mil, setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta

 devidamente atualizado com juros de 1% a.m. contados desde a data do acidente, conformecentavos),
Súmula 54 do STJ e atualizados à data da efetiva liquidação, com respaldo na Lei 6.194/74.

 

6. Protesta por todos os meios de provas em direito admissíveis;

 

7. Seja a demandada condenada em honorários advocatícios em valor equitativo ou 20% do valor da
condenação, mais custas processuais e demais emolumentos.

 

Dar-se-á a causa o valor de R$ 7.762,50 (sete mil, setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta
centavos).
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Pede e espera deferimento

Recife, 26 de Abril de 2019.

 

 

ANA SANTOS

OAB/PE 28.697D

 

CARLA ROCHA LEMOS

OAB/PE 27.103D.
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25/04/2019 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo
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SINISTRO 3180590686 - Resultado de consulta por beneficiário
 
VÍTIMA MANOEL JOAO DA SILVA
COBERTURA Invalidez

 PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO Comprev
Previdência S/A-Filial Recife-PE

 BENEFICIÁRIO MANOEL JOAO DA SILVA
CPF/CNPJ: 48515337487

Posição em 25-04-2019 09:00:27 
 

Seu pedido de indenização foi concluído com a liberação do pagamento. O valor abaixo
será creditado na conta que você indicou no formulário de autorização de pagamento. O
prazo para o banco confirmar o pagamento é de até 5 dias úteis. Caso não identifique o
valor em sua conta após esse período, volte a consultar o processo aqui no site. 

 
Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

29/03/2019   R$ 1.687,50 R$ 0,00 R$ 1.687,50
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25/04/2019 2a Via de Fatura
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NOTA FISCAL | FATURA | CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA      2a VIA

COMPANHIA ENERGÉTICA 
DE PERNAMBUCO 
AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA, 
RECIFE, PERNAMBUCO 
CEP 50050-902 
CNPJ 10.835.932/0001-08 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93  

www.celpe.com.br

Tarifa Social de Energia Elétrica - Lei 10.438, de 26/04/02 
COMERCIAL 116 | PRONTIDÃO 116 

Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 281 0142 
Ouvidoria 0800 282 5599 

Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado 
de Pernambuco-ARPE: 0800-727-0167-Ligação Gratuita de Telefones Fixos 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 
167-Ligação Gratuita de telefones fixos e móveis 

DADOS DO CLIENTE  
 
IRACI RAIMUNDA SERAFIM 
 
CPF: 021.929.354-63     NIS: 20759556134

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA 
 
RUA TRES 112 CS- 
 
 
LOTTO FREI DAMIAO/BONITO 
55680-000 BONITO PE

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010),
tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram à
disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e no
site www.celpe.com.br

DATA DE VENCIMENTO 

16/04/2019 
 

TOTAL A PAGAR (R$) 

0,00

DATA EMISSÃO DA NOTA FISCAL 
09/04/2019 

 
DATA DA APRESENTAÇÃO 

09/04/2019 
 

NÚMERO DA NOTA FISCAL 
057328066 

CONTA CONTRATO 
007029561685 

 
Nº DO CLIENTE 

2016608032 
 

Nº DA INSTALAÇÃO 
0000438112 

CLASSIFICAÇÃO 
B1  RESIDENCIAL - BAIXA RENDA COM NIS 

Monofásico

RESERVADO AO FISCO 
2FEA.328A.9943.085C.D703.A274.AE6A.180B

 

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL
DESCRIÇÃO QUANTIDADE PREÇO VALOR (R$)

Consumo Ativo até 30 kWh 30,00 0,19071668 5,72

Consumo Ativo superior a 30 até 100 kWh 35,00 0,32694288 11,44

Contrib. Ilum. Pública Municipal   2,73

TOTAL DA FATURA 19,89

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS

ICMS PIS COFINS

BASE DE 
CÁLCULO % VALOR DO 

IMPOSTO
BASE DE 
CÁLCULO % VALOR DO 

IMPOSTO
BASE DE 
CÁLCULO % VALOR DO 

IMPOSTO

0,00 0,00 17,16 1,35 0,23 17,16 6,21 1,06

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Tarifas Aplicadas
 
Consumo Ativo até 30 kWh 0,17629850
Consumo Ativo superior a
30 até 100 kWh 0,30222600

HISTÓRICO DO CONSUMO 
kWh

ABR 19 |||||||||||||||||||||||||||||| 65
MAR 19 |||||||||||||||||||||||||||||||||| 73
FEV 19 |||||||||||||||||||||||||||||| 66
JAN 19 |||||||||||||||||||||||||||| 62
DEZ 18 |||||||||||||||||||||||||||||||||| 73
NOV 18 |||||||||||||||||||||||||||||||| 70
OUT 18 |||||||||||||||||||||||||| 57
SET 18 |||||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 86
AGO 18
JUL 18
JUN 18
MAI 18
ABR 18

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO 
R$ %

Geração de Energia 7,35 42,84
Transmissão 1,09 6,35
Distribuição (Celpe) 5,09 29,66
Encargos Setoriais 0,74 4,31
Tributos 1,29 7,52
Perdas de Energia 1,60 9,32
TOTAL 17,16 100

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL

NÚMERO DO 
MEDIDOR

TIPO DA 
FUNÇÃO

ANTERIOR ATUAL Nº 
DIAS CONSTANTE AJUSTE CONSUMO 

kWhDATA LEITURA DATA LEITURA

000000003181942605 CAT 12/03/2019 277,00 09/04/2019 342,00 28 1,00000 0,00 65,00

          

          

          

          

DATA PREVISTA PARA A PRÓXIMA LEITURA: 09/05/2019

DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DAS INTERRUPÇÕES

DESCRIÇÃO CONJUNTO VALOR 
APURADO

META 
MENSAL

META 
TRIM.

META 
ANUAL

fev/2019

DIC-No.de horas sem Energia BONITO 0,00 6,03 12,06 24,12
FIC-No.de vezes sem Energia 0,00 3,36 6,72 13,45
DMIC-Duração máxima de 
interrupção continua

0,00 3,54 0,00 0,00

DICRI-Duração de 
interrupção em dia crítico

Limite DICRI: 12,22

EUSD-Valor do Encargo de Uso = R$  8,10

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores DIC, FIC, DMIC e DICRI a qualquer tempo.

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 
 
Na data da leitura a bandeira em vigor é a Verde. Mais informações em www.aneel.gov.br. 
O cliente é compensado quando há violação na continuidade individual ou do nível de tensão de fornecimento. 
Pagto. em atraso gera multa 2%(Res414/ANEEL), Juros 1%a.m(Lei 10.438/02) e atualização monetária no próx. mês 
Isenção do ICMS conforme art. 9, XLVIII, a, 2.2.2, do RICMS-PE. 
Desconto pela aplicação da Tarifa Social de Energia Elétrica criada pela Lei Nº 10.438 de 26/04/02 - R$ 19,52 . 
O Cliente é compensado quando há descumprimento do prazo definido para os padrões de atendimento comercial. 

NÍVEIS DE TENSÃO

TENSÃO NOMINAL(V) LIMITE DE VARIAÇÃO(V)

MÍNIMO MÁXIMO

220 202 231

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 
 

DESTAQUE AQUI

CONTA CONTRATO 
 

007029561685

MÊS/ANO 
 

04/2019

TOTAL A PAGAR(R$) 
 

0,00

VENCIMENTO 
 

16/04/2019

TALÃO DE PAGAMENTO 
 

Evite dobrar, perfurar ou rasurar. 
Este canhoto será usado em leitora ótica.

FATURA PAGA AUTENTICAÇÃO MECÂNICA
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Seção A da 5ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810381

Processo nº 0025769-12.2019.8.17.2001

AUTOR: MANOEL JOAO DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

 

DESPACHO

 

Dispenso a realização de audiência de conciliação/mediação do artigo 334 do CPC,
tendo em vista que na ampla maioria dos processos que envolvem a pretensão de cobrança do seguro
obrigatório dpvat, o acordo só se mostra viável após a efetivação de perícia para apuração das lesões
indicadas na petição inicial.

Sendo assim, determino de imediato a citação da parte ré para apresentação de
contestação no prazo legal.

Defiro, ainda, a gratuidade da justiça ao demandante, o que faço com fulcro nas
disposições processuais pertinentes.

 

Recife, 29 de abril de 2019.

 

Castro Eugênio de Castro Montenegro

Juiz de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DA CAPITAL- PERNAMBUCO.

 

 

 

 

 

 

 

Processo: 0025769-12.2019.8.17.2001 SEÇÃO A

 

 

 

 

 

 

MANOEL JOÃO DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos da AÇÃO SECURITÁRIA EM
EPÍGRAFE, contra  MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A E SEGURADORA LÍDER DO

, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exª,  porCONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
intermédio de sua advogada adiante assinada, juntar aos autos substabelecimento.

 

 

 

 

Nestes termos,

Pede Deferimento.

 

 

Recife, 08 de Maio de 2019.
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CARLA ROCHA LEMOS

OAB – PE 27.103
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 

ANA CRISTINA ALEIXO PEREIRA SANTOS, brasileira, solteira, 

advogada inscrita na OAB/PE n° 28.697D, com endereço 

profissional na Rua Helena de Lemos, n° 330, Empresarial da Ilha, 

sala 104, Ilha do Retiro, Recife/PE, CEP: 50.750-630, 

Substabelece com reserva de poderes, a pessoa da advogada 

CARLA ROCHA LEMOS, brasileira, casada, advogada inscrita na 

OAB/PE n° 27.103D, com endereço profissional na Rua Helena de 

Lemos, n° 330, Empresarial da Ilha, sala 104, Ilha do Retiro, 

Recife/PE, CEP: 50.750-630, os poderes que lhe foram outorgados 

por MANOEL JOÃO DA SILVA, através do instrumento particular de 

mandato, para praticar todos os atos que se fizerem necessários. 

 

Recife, 02 de Maio de 2019.   
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 5ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0025769-12.2019.8.17.2001
AUTOR: MANOEL JOAO DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 5ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)
 do inteiro teor do Despacho de ID 44390133, conforme segue transcrito abaixo:intimada(s)

"DESPACHO Dispenso a realização de audiência de conciliação/mediação do artigo 334 do CPC, tendo em vista que
na ampla maioria dos processos que envolvem a pretensão de cobrança do seguro obrigatório dpvat, o acordo só se
mostra viável após a efetivação de perícia para apuração das lesões indicadas na petição inicial. Sendo assim,
determino de imediato a citação da parte ré para apresentação de contestação no prazo legal. Defiro, ainda, a
gratuidade da justiça ao demandante, o que faço com fulcro nas disposições processuais pertinentes. Recife, 29 de
abril de 2019. Castro Eugênio de Castro Montenegro Juiz de Direito"

RECIFE, 9 de maio de 2019.

BERGSON DANTAS DE MOURA BARBOSA
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 5ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0025769-12.2019.8.17.2001
AUTOR: MANOEL JOAO DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

RECIFE, 9 de maio de 2019.

 CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Destinatário(s):
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5º ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

Através da presente, fica V. Sa.  para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita CITADO(A)
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como  para oferecer contestação,INTIMADO(A)
tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do
endereço eletrônico fornecido neste documento.

 O prazo para responder a ação, querendo, é de , contados da juntada do Aviso dePrazo: 15 (quinze) dias
Recebimento (AR) aos autos.

 Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatosAdvertência:
articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g

2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19042820191371600000043706949

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prévio, a parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico: 
https: / /p je. t jpe. jus.br/1g/Consul taPubl ica/ l is tView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 

Eu, BERGSON DANTAS DE MOURA BARBOSA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).
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BERGSON DANTAS DE MOURA BARBOSA
Diretoria Cível do 1º Grau

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

], utilizando o número do documento (código dehttps://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
barras) abaixo identificado.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 5ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0025769-12.2019.8.17.2001
AUTOR: MANOEL JOAO DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

RECIFE, 9 de maio de 2019.

 CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Destinatário(s):
Nome: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
Endereço: AV. GOVERNADOR AGAMENON MAGALHÃES, 3855, BOA VISTA, RECIFE - PE - CEP: 50070-160

Através da presente, fica V. Sa.  para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita CITADO(A)
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como  para oferecer contestação,INTIMADO(A)
tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do
endereço eletrônico fornecido neste documento.

 O prazo para responder a ação, querendo, é de , contados da juntada do Aviso dePrazo: 15 (quinze) dias
Recebimento (AR) aos autos.

 Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatosAdvertência:
articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g

2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19042820191371600000043706949

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prévio, a parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico: 
https: / /p je. t jpe. jus.br/1g/Consul taPubl ica/ l is tView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 

Eu, BERGSON DANTAS DE MOURA BARBOSA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

Num. 44851668 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: BERGSON DANTAS DE MOURA BARBOSA - 09/05/2019 10:03:48
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19050910034828100000044176353
Número do documento: 19050910034828100000044176353



BERGSON DANTAS DE MOURA BARBOSA
Diretoria Cível do 1º Grau

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

], utilizando o número do documento (código dehttps://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
barras) abaixo identificado.

Num. 44851668 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: BERGSON DANTAS DE MOURA BARBOSA - 09/05/2019 10:03:48
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19050910034828100000044176353
Número do documento: 19050910034828100000044176353



 

CONTESTAÇÃO E HABILITAÇÃO

Num. 46580603 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/06/2019 11:34:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061211343422800000045871030
Número do documento: 19061211343422800000045871030



 

Num. 46580605 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/06/2019 11:34:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061211343431300000045871032
Número do documento: 19061211343431300000045871032



Num. 46580605 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/06/2019 11:34:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061211343431300000045871032
Número do documento: 19061211343431300000045871032



Num. 46580605 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/06/2019 11:34:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061211343431300000045871032
Número do documento: 19061211343431300000045871032



Num. 46580605 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/06/2019 11:34:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061211343431300000045871032
Número do documento: 19061211343431300000045871032



Num. 46580605 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/06/2019 11:34:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061211343431300000045871032
Número do documento: 19061211343431300000045871032



Num. 46580605 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/06/2019 11:34:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061211343431300000045871032
Número do documento: 19061211343431300000045871032



Num. 46580605 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/06/2019 11:34:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061211343431300000045871032
Número do documento: 19061211343431300000045871032



Num. 46580605 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/06/2019 11:34:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061211343431300000045871032
Número do documento: 19061211343431300000045871032



Num. 46580605 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/06/2019 11:34:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061211343431300000045871032
Número do documento: 19061211343431300000045871032



 

Num. 46580606 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/06/2019 11:34:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061211343445200000045871033
Número do documento: 19061211343445200000045871033



Num. 46580606 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/06/2019 11:34:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061211343445200000045871033
Número do documento: 19061211343445200000045871033



Num. 46580606 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/06/2019 11:34:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061211343445200000045871033
Número do documento: 19061211343445200000045871033



Num. 46580606 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/06/2019 11:34:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061211343445200000045871033
Número do documento: 19061211343445200000045871033



Num. 46580606 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/06/2019 11:34:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061211343445200000045871033
Número do documento: 19061211343445200000045871033



Num. 46580606 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/06/2019 11:34:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061211343445200000045871033
Número do documento: 19061211343445200000045871033



Num. 46580606 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/06/2019 11:34:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061211343445200000045871033
Número do documento: 19061211343445200000045871033



Num. 46580606 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/06/2019 11:34:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061211343445200000045871033
Número do documento: 19061211343445200000045871033



Num. 46580606 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/06/2019 11:34:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061211343445200000045871033
Número do documento: 19061211343445200000045871033



Num. 46580606 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/06/2019 11:34:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061211343445200000045871033
Número do documento: 19061211343445200000045871033



Num. 46580606 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/06/2019 11:34:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061211343445200000045871033
Número do documento: 19061211343445200000045871033



 

Num. 46580608 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/06/2019 11:34:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061211343457700000045871035
Número do documento: 19061211343457700000045871035



Num. 46580608 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/06/2019 11:34:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061211343457700000045871035
Número do documento: 19061211343457700000045871035



Num. 46580608 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/06/2019 11:34:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061211343457700000045871035
Número do documento: 19061211343457700000045871035



Num. 46580608 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/06/2019 11:34:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061211343457700000045871035
Número do documento: 19061211343457700000045871035



Num. 46580608 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/06/2019 11:34:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061211343457700000045871035
Número do documento: 19061211343457700000045871035



Num. 46580608 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/06/2019 11:34:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061211343457700000045871035
Número do documento: 19061211343457700000045871035



Num. 46580608 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/06/2019 11:34:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061211343457700000045871035
Número do documento: 19061211343457700000045871035



Num. 46580608 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/06/2019 11:34:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061211343457700000045871035
Número do documento: 19061211343457700000045871035



Num. 46580608 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/06/2019 11:34:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061211343457700000045871035
Número do documento: 19061211343457700000045871035



Num. 46580608 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/06/2019 11:34:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061211343457700000045871035
Número do documento: 19061211343457700000045871035



Num. 46580608 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/06/2019 11:34:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061211343457700000045871035
Número do documento: 19061211343457700000045871035



Num. 46580608 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/06/2019 11:34:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061211343457700000045871035
Número do documento: 19061211343457700000045871035



Num. 46580608 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/06/2019 11:34:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061211343457700000045871035
Número do documento: 19061211343457700000045871035



Num. 46580608 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/06/2019 11:34:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061211343457700000045871035
Número do documento: 19061211343457700000045871035



Num. 46580608 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/06/2019 11:34:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061211343457700000045871035
Número do documento: 19061211343457700000045871035



Num. 46580608 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/06/2019 11:34:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061211343457700000045871035
Número do documento: 19061211343457700000045871035



Num. 46580608 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/06/2019 11:34:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061211343457700000045871035
Número do documento: 19061211343457700000045871035



Num. 46580608 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/06/2019 11:34:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061211343457700000045871035
Número do documento: 19061211343457700000045871035



 

Num. 46582565 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/06/2019 11:34:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061211343472400000045872892
Número do documento: 19061211343472400000045872892



Num. 46582565 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/06/2019 11:34:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061211343472400000045872892
Número do documento: 19061211343472400000045872892



Num. 46582565 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/06/2019 11:34:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061211343472400000045872892
Número do documento: 19061211343472400000045872892



Num. 46582565 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/06/2019 11:34:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061211343472400000045872892
Número do documento: 19061211343472400000045872892



Num. 46582565 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/06/2019 11:34:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061211343472400000045872892
Número do documento: 19061211343472400000045872892



Num. 46582565 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/06/2019 11:34:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061211343472400000045872892
Número do documento: 19061211343472400000045872892



Num. 46582565 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/06/2019 11:34:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061211343472400000045872892
Número do documento: 19061211343472400000045872892



Num. 46582565 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/06/2019 11:34:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061211343472400000045872892
Número do documento: 19061211343472400000045872892



Num. 46582565 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/06/2019 11:34:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061211343472400000045872892
Número do documento: 19061211343472400000045872892



Num. 46582565 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/06/2019 11:34:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061211343472400000045872892
Número do documento: 19061211343472400000045872892



Num. 46582565 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/06/2019 11:34:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061211343472400000045872892
Número do documento: 19061211343472400000045872892



Num. 46582565 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/06/2019 11:34:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061211343472400000045872892
Número do documento: 19061211343472400000045872892



Num. 46582565 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/06/2019 11:34:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061211343472400000045872892
Número do documento: 19061211343472400000045872892



Num. 46582565 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/06/2019 11:34:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061211343472400000045872892
Número do documento: 19061211343472400000045872892



Num. 46582565 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/06/2019 11:34:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061211343472400000045872892
Número do documento: 19061211343472400000045872892



Num. 46582565 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/06/2019 11:34:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061211343472400000045872892
Número do documento: 19061211343472400000045872892



Num. 46582565 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/06/2019 11:34:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061211343472400000045872892
Número do documento: 19061211343472400000045872892



 

Num. 46582566 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/06/2019 11:34:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061211343481800000045872893
Número do documento: 19061211343481800000045872893



Num. 46582566 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/06/2019 11:34:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061211343481800000045872893
Número do documento: 19061211343481800000045872893



Num. 46582566 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/06/2019 11:34:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061211343481800000045872893
Número do documento: 19061211343481800000045872893



Num. 46582566 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/06/2019 11:34:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061211343481800000045872893
Número do documento: 19061211343481800000045872893



Num. 46582566 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/06/2019 11:34:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061211343481800000045872893
Número do documento: 19061211343481800000045872893



Num. 46582566 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/06/2019 11:34:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061211343481800000045872893
Número do documento: 19061211343481800000045872893
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2606023- C3/ 2019-02863/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE SEÇÃO -A 

 

Processo: 00257691220198172001 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

                                                           

                                                MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, empresa seguradora com sede à Avenida das Nações 

Unidas, nº 14.261, Ala A, Vila Gertrudes, São Paulo - SP, inscrita no CNPJ sob o número 61.074.175/0001-38 e 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 

seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove 

MANOEL JOAO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 08/08/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 26/11/2018. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

26/11/2018 após 3 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 08/08/2018, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM MÉDICO DE ATENDIMENTO E NO BOLETIM DE 

OCORRÊNCIA  

Conforme dispõe o art. 385, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM MÉDICO DE ATENDIMENTO e o BOLETIM 

DE OCORRÊNCIA.  

Cumpre esclarecer, o BO não elaborado no momento do acontecimento constitui-se de uma mera declaração 

do comunicante. A declaração de atendimento médico, por seu turno, também se baseia exclusivamente nas 

informações prestadas pelo interessado, seguindo a mesma lógica acima destacada em relação ao registro do 

acidente. Bem como os documentos juntados aos autos, noticiadores da ocorrência de acidente de trânsito, são 

elementos produzidos de forma unilateral, incapazes de formar o convencimento do magistrado acerca da 

efetiva existência do sinistro, podendo a parte autora ter adquirido tais lesões em qualquer outra circunstância 

que não a de ter se envolvido em um acidente de trânsito! 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade dos documentos acostados, a Ré pugna a 

este d. Juízo que seja expedido ofício ao Hospital Regional Dr. Alberto de Oliveira, no qual fora realizado o 

primeiro atendimento da vítima, e seja expedido ofício também a  Delegacia de Polícia da 92ª Circunscrição na 

qual fora registrada a ocorrência a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, 

sem prejuízo do colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

 

                                                                                                                                                                                                         
despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 08/08/2018. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 1.687,50 

(um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.687,50 (UM MIL E 

SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

                                                           
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 

Num. 46582575 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/06/2019 11:34:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061211343493900000045872902
Número do documento: 19061211343493900000045872902



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do convênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 10 de junho de 2019. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos 

autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move MANOEL JOAO DA SILVA, em curso perante a 5ª VARA CÍVEL 

da comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00257691220198172001. 

  

Rio de Janeiro, 10 de junho de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 5ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0025769-12.2019.8.17.2001
AUTOR: MANOEL JOAO DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO  de 
 . O referido é verdade. Dou fé.MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

RECIFE, 14 de junho de 2019

FRANCISCA SAMPAIO MAGALHAES
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DA CAPITAL – PERNAMBUCO.  

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0025769-12.2019.8.17.2001– Seção A

 

MANOEL JOÃO DA SILVA , já devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe, que move
contra SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A E OUTRA, vem mui
respeitosamente a presença de Vossa Excelência apresentar  a contestação, nos termos do art.RÉPLICA
326 do CPC, pelos motivos que passa a expor para ao final requerer:

 

Inicialmente, deve-se frisar que a Ré, em nenhum momento contestou os documentos acostados à
exordial, em razão das lesões sofridas no acidente automobilístico, ao qual levou a DEBILIDADE da
vítima do sinistro.

 

Como não poderia ser distinto, a seguradora, ora ré, representada por competentes Profissionais, há que
contestar sob todos os aspectos, sob pena de ver a demanda, julgada antecipadamente, senão vejamos:

 

 

DOCUMENTOS ESSENCIAIS A PROPOSITURA DA AÇÃO

Vem a ré impugnar que o autor apresentou documento posterior ao fato ocorrido, entretanto, em nada
prejudica o autor diante da debilidade apresentada com o passar dos anos.

Explana o Requerido sobre os documentos necessários para ingressar com a presente ação, sobre o
pretexto de não ter o Autor juntado todos os documentos obrigatórios para o deslinde do feito.

Alega ainda que os documentos colacionados aos autos não são capazes de qualificar a invalidez
experimentada pelo autor, bem como quantificar seu grau, sendo o único documento apto para sua
comprovação o laudo expedido pelo IML.
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Ocorre que o Autor juntou aos autos todos os documentos necessários para ingressar com a presente ação
e  Nada tira do autor, o pleno direito de requerer a complementação da indenização em vias
judiciais, o que demonstra sua debilidade permanente através de documentos comprobatórios

 Boletim de Ocorrência do sinistro, , laudos médicos .juntados á peça inaugural que consistem em

O B.O é feito por órgão oficial e em nada poderá alegar inverdade. Assim, não retira do autor a
legitimidade do ato em ter o seu direito explicito de forma detalhada num documento oficial feito pela
Polícia Civil do Estado e toda a veracidade fática corre junto com os documentos anexos como mostram
os hospitalares, por exemplo.

Tratando-se de ação em que se busca exclusivamente o recebimento de eventual diferença, e tendo havido
pagamento parcial, não se discute a incapacidade, sendo certo que a controvérsia reside apenas no valor
da indenização.

Outrossim, em nenhum momento a requerida negou o pagamento parcial a título de indenização por dano
permanente. Esse pagamento, de resto, está comprovado pelo documento de fls.

Constata-se, portanto, que o pagamento da diferença pleiteada é devido pela seguradora ré.

O conjunto probatório carreado aos autos demonstra claramente que i) o autor sofreu o acidente, ii) que o
autor possui danos físicos decorrentes deste.

Tais documentos mostram-se plenamente suficientes, aliados ainda à perícia médica  realizada na  autora
e que certamente será determinada por Vossa Excelência - para demonstrar o lídimo direito pleiteado
nestes autos. 

Destarte, resta plenamente demonstrado, através de farta documentação (excluindo-se apenas o laudo do
IML), o lídimo direito do autor, sendo plenamente viável a inversão do ônus da prova para que a ré
suporte as despesas do laudo que será produzido nestes autos.

O recibo de quitação no qual o autor dá-se conta do pagamento a menos do seguro obrigatório apenas
comprova a quitação parcial do débito, de modo que não o impede de buscar o Judiciário para receber o
restante da indenização legalmente garantida.

Tal entendimento ficou consolidado pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, se não, vejamos:

 

CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). VALOR QUANTIFICADO EM SALÁRIOS MÍNIMOS.
INDENIZAÇÃO LEGAL. CRITÉRIO. VALIDADE. LEI N. 6.194/74. RECIBO. QUITAÇÃO. SALDO
REMANESCENTE.

[...]

II. O recibo dado pelo beneficiário do seguro em relação à indenização paga a menor não o inibe de
reivindicar, em juízo, a diferença em relação ao montante que lhe cabe de conformidade com a Lei que
rege a espécie (STJ, REsp n. 296675, de São Paulo, rel. Min. Aldir Guimarães Passarinho Junior, j.
em20-8-2002, DJU de 23-9-2002, p. 00367).

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - QUITAÇÃO DE VALOR PARCIAL - COBRANÇA DO VALOR
REMANESCENTE - PROCEDÊNCIA EM 1º GRAU - RECURSO DA SEGURADORA - CARÊNCIA
DE AÇÃO - QUITAÇÃO PARCIAL - IRRELEVÂNCIA EM RELAÇÃO À PARCELA IMPAGA -
INVALIDEZ PERMANENTE INCONTROVERSA - GRAU DE DEBILIDADE - IRRELEVÂNCIA -
DISTINÇÃO LEGAL INEXISTENTE - APLICAÇÃO DE RESOLUÇÃO DO CNSP -
IMPOSSIBILIDADE - IMPOSSIBILIDADE DE VINCULAR VALOR INDENIZATÓRIO AO
SALÁRIO MÍNIMO (LEI 6.194/74) - ÓBICE LEGAL INEXISTENTE -JUROS DE MORA - TERMO A
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QUO DO 16º DIA DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS À SEGURADORA - APLICAÇÃO DE
OFÍCIO - CORREÇÃO MONETÁRIA APLICAÇÃO A PARTIR DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO -
AFASTAMENTO - DATA INICIAL DO PAGAMENTO PARCIAL - SENTENÇA REFORMADA EM
PARTE - RECURSO DESPROVIDO.

Recibo de quitação parcial passado pela segurada não implica em renúncia ao remanescente impago (Ap.
Cív. n. 2007.058997-8, de Orleans, rel. Des. Monteiro Rocha, j. Em 18-12-2008, sublinhei).

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). COMPLEMENTAÇÃO DO
MONTANTE DA INDENIZAÇÃO PAGO A MENOR. MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE
PROVOCADO POR VEÍCULO AUTOMOTOR. CARÊNCIA DA AÇÃO ENSEJADA POR
AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. RECIBO DE QUITAÇÃO RELATIVO À IMPORTÂNCIA
ADIMPLIDA NA ESFERA ADMINISTRATIVA. REQUERIMENTO DO SALDO REMANESCENTE.
POSSIBILIDADE. PRELIMINAR RECHAÇADA. RESOLUÇÃO DA SUSEP E DO CNSP.
ESTIPULAÇÃO DE TETO INDENIZATÓRIO. INCOMPATIBILIDADE COM A LEI N. 6.194/74.
PREVALÊNCIA DA NORMA HIERARQUICAMENTE SUPERIOR. FIXAÇÃO DO VALOR
INDENIZATÓRIO EM 40 SALÁRIOS MÍNIMOS. CRITÉRIO VÁLIDO. VIGÊNCIA DO ART. 3º DA
LEI N. 6.194/74. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DA LIQUIDAÇÃO DO
SINISTRO. RECURSO DESPROVIDO.

[...]

 

QUANTO A ALEGAÇÃO DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR – POR QUITAÇÃO EM VIA
ADMINISTRATIVA

 

A alegação de falta de interesse de agir não merece prosperar, tendo em vista que é direito constitucional
de todo cidadão buscar do judiciário a solução de um litígio e provar o seu direito que lhe compete.

 

Portanto, a alegação de quitação em via administrativa não merece prosperar, pois a simples afirmação de
ter havido o pagamento parcial em via administrativa, sem nenhuma comprovação do processo
administrativo, não afasta o direito do autor buscar do judiciário o complemento ao teto da indenização
securitária.

 

QUANTO A AUSÊNCIA DE LAUDO PERICIAL - IML

 

Com respeito a essa alegação, a parte autora requereu em sua inicial a nomeação de médico perito para
que seja apurado o grau e debilidade permanente das lesões sofridas pelo autor de acordo com a tabela
Dpvat.

 

É sabido que os institutos de medicina legal se encontram sobrecarregados de serviços e com poucos
servidores para realização de perícias, por esta razão foi firmado convenio com o TJPE e as
seguradoras do consórcio Dpvat, para realizarem perícias médicas em mutirões ou por médico
perito nomeado pelo TJPE, por esta razão a alegação de ausência de laudo do IML como
documento necessário para propositura da ação não merece prosperar.
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Desta feita, requereu a nomeação de médico perito com base na existência de convênio firmado junto as
seguradoras, disposto no ato da presidência 05/2015, onde consta o valor previamente estabelecido de R$
200,00 para cada perícia realizada e custeada pela seguradora.

“EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT - DIREITO PROCESSUAL
CIVIL - INÉPCIA DA INICIAL - INOCORRÊNCIA - ADEQUAÇÃO DA PEÇA INICIAL COM AS
NORMAS INTRODUZIDAS PELA MP 451/2008 - QUESTÃO DE MÉRITO - JUNTADA DE LAUDO DO
IML - OBRIGATORIEDADE INEXISTENTE. (...) IV - A necessidade de laudo do IML é adstrita ao
procedimento administrativo, pois, para fins processuais, vários são os meios de prova à disposição das

.V - Sentença cassada. (...) A necessidade de laudo do IML é, em meu entendimento, adstrito aopartes
procedimento administrativo, pois, para fins processuais, vários são os meios de prova colocados à
disposição das partes e sua análise constitui o mérito da causa. É de ser ressaltado que o apelante juntou
o B.O. comprovando o acidente, relatórios médicos comprovando as lesões e a invalidez parcial
permanente, bem como documentos de lavra da ré, que demonstram pagamento pela via administrativa.
Com efeito, incabível a extinção do processo sem a resolução de mérito, sob o fundamento de falta de
prova”. (Tribunal de Justiça de Minas Gerais, 18ª Câmara Cível, Ap. Cível nº
1.0433.09.290244-7/001(1), Rel. Mota e Silva, j. 22/06/2010) (grifei)

Portanto, resta impugnado a preliminar de inépcia da inicial por ausência de IML, onde a parte autora faz
jus ao complemento da indenização de até R$ 13.500,00.

  

QUANTO A APLICAÇÃO DA GRADAÇÃO DA LESÃO E APLICABILIDADE DA LEI
11.945/2009

 

Ora Excelência, nada mais que falicioso as alegações da contestante, pois em nenhum momento o autor
pleiteia indenização securitária de R$ 13.500,00, e sim no valor correspondente a invalidez permanente de
até R$ 13.500,00, sendo este, inclusive, o valor da causa colacionado.

 

Nesta toada, o autor requereu em sua inicial, a nomeação de médico perito para que seja periciado por
médicos especialistas nomeados pelo TJPE, e assim apurado o verdadeiro grau e debilidade permanente
sofrido pelo autor.

 

Ocorre, que mesmo o pedido de nomeação de perito ter sido deferido por este ínclito julgador, as
contestantes quedaram inertes quanto ao pagamento dos honorários periciais, afastando essa possibilidade
probatória da parte hipossuficiente do litigio, para averiguação mais detalhada da lesão e grau de
debilidade no autor, devendo ser penalizada com revelia probatória de seus direitos.

 

DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

 

O termo inicial para incidência de correção monetária em ações de indenização de securitárias, fluem a
partir do efetivo prejuízo, matéria já debatida e pacificada pela doutrina e jurisprudência pátria, senão
vejamos:
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Súmula 580 do STJ: a correção monetária nas indenizações por morte ou invalidez incide desde a
data do acidente.

 

Súmula 43 do STJ: incide correção monetária sobre divida por ato ilícito a partir da data do efetivo
prejuízo.

 

 

Ou, caso assim não entenda Vossa Excelência, que determine como termo inicial da correção monetária
deve ser o da data do pagamento a menor, em razão desta se tratar de mera recomposição de valores.
Como já decidido por esta 10.ª Câmara cível, no voto do eminente Des. Wilde de lima Pugliese:

 

"AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. SEGURO DPVAT.
COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO PELA
AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR REPELIDA. PRESCRIÇÃO TRIENAL. INOCORRÊNCIA. O
VALOR DO SEGURO OBRIGATÓRIO DEVE CORRESPONDER A 40 SALÁRIOS MÍNIMOS.
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 3º, A DA LEI Nº 6.194/1974. JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO DE APELAÇÃO
PARCIALMENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

[....]APELAÇÃO CÍVEL Nº 336.728-2, REL: DES. WILDE DE LIMA PUGLIESE, unânime.

5.  A correção monetária não significa um plus, ou acréscimo à quantia indenizatória pretendida,
serve apenas para atualizar seu valor em face da inflação ocorrida no período, e, portanto, deve

". (TJPR, AP 336.728-2, Rel. Des. Wilde de Lima Pugliese DJincidir desde o pagamento feito a menor
19.05.06).

 

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO DO SEGURO
DPVAT.CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1.- Na ação de cobrança de indenização

 2.- Agravodo seguro DPVAT o termo inicial da correção monetária é a data do evento danoso.
Regimental improvido. (STJ - AgRg no AREsp: 46024 PR 2011/0149361-7, Relator: Ministro SIDNEI
BENETI, Data de Julgamento: 16/02/2012, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe
12/03/2012.

 

SEGURO. DPVAT. INDENIZAÇÃO. LEI N. 11.482/2007. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO
INICIAL. 1. No caso de acidente ocorrido na vigência da Lei n. 11.482/2007, a indenização relativa ao
seguro DPVAT deve corresponder a R$ 13.500,00, de acordo com os percentuais previstos na tabela de
condições gerais de seguro de acidente suplementada.  2. A correção monetária sobre dívida por ato

). 3. Agravo regimental provido em parteilícito incide a partir do efetivo prejuízo (Súmula n. 43/STJ
para se conhecer do recurso especial e dar-lhe parcial provimento. (AgRg no Ag 1.290.721/GO, Rel. Min.
JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, DJe 14.6.11); grifos nossos sempre).
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Bem como a incidência dos juros moratórios, que também passa a fluir a partir do evento danoso,
conforme preceitua a súmula 54 do STJ:

 

Súmula 54 do STJ: Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de
responsabilidade extracontratual.

 

Desta forma, a incidência de juros e correção monetária deve ocorrer a partir do efetivo prejuízo, por se
tratar de matéria da mais lidima justiça.

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

 

Os honorários advocatícios são balizados pelo Código de Processo Civil brasileiro (Lei de n. 5.869/73)
em seu artigo 85, que assim dispõe:

 

Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor.

§ 1  São devidos honorários advocatícios na reconvenção, no cumprimento de sentença, provisório ouo

definitivo, na execução, resistida ou não, e nos recursos interpostos, cumulativamente.

§ 2  Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor dao

condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da
causa, atendidos:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

(...)

§ 8  Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, ainda, quando o valor dao

causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa, observando o
disposto nos incisos do § 2 .o

 

Deste modo, a lei brasileira define os critérios de valoração do quantum dos honorários advocatícios em
termos de percentual sobre o valor da condenação. Diante da regra da legislação processual brasileira,
esse percentual varia de 10% a 20% ou de forma equitativa, entretanto, a prática jurisprudencial revela
outra realidade.
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O E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo já se debruçou algumas vezes sobre o tema dos
honorários advocatícios em ações desta natureza, valendo citar alguns julgados paradigmas:

 

Seguro obrigatório. DPVAT. [...] Honorários de advogado. Manutenção do valor arbitrado. Fixação de
acordo com os critérios previstos no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Limitação dos

 Recursohonorários advocatícios, prevista no art. 11, § 1º, da Lei nº 1.060/50. Inaplicabilidade.
parcialmente provido. (TJ-SP - APL: 1104852820098260010 SP 0110485-28.2009.8.26.0010, Relator:
Hamid Bdine, Data de Julgamento: 29/11/2012, 32ª Câmara de Direito Privado)

 

Ação de cobrança. Seguro obrigatório. DPVAT. [...] Verba honorária que se reduzida importaria em
 Não se configura litigância de má-fé no exercício regular do direito deaviltamento. Litigância de má-fé.

recorrer. Sentença reformada. Apelo parcialmente provido. (TJ-SP - APL: 401005920088260602 SP
0040100-59.2008.8.26.0602, Relator: Ruy Coppola, Data de Julgamento: 29/11/2012, 32ª Câmara de
Direito Privado, Data de Publicação: 30/11/2012 – grifos e destaques nossos)

 

Assim sendo, diante da complexidade da causa, da insuficiência da parte autora em realizar o pagamento
de honorários contratuais, nada mais que justo ao advogado o recebimento dos honorários advocatícios no
percentual de 20% sobre o valor da condenação, ou em caso de valor irrisório, que seja fixado um valor
de forma equitativa a ser arbitrado por esse MM. juiz, o que assim requer.

 

DOS PEDIDOS

Isto posto, requer a parte Autora que seja julgado totalmente procedente a presente ação, nos termos do
pleito feito à germinal, para que as demandadas sejam condenadas ao pagamento do complemento da
indenização securitária até o teto da tabela Dpvat.

Bem como a aplicação da punição por litigância de má fé nos termos do art. 79 e ss. do NCPC, por
alegações inverídicas e de claro conhecimento das seguradoras, na tentativa de ludibriar o Douto
Julgador, como medida da mais lídima justiça.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Recife, 16 de JUNHO de 2019.

CARLA ROCHA LEMOS

OAB/PE 27.103
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MANOEL JOAO DA SILVA PREVIMIL VIDA E
PREVIDENCIA S/A

3180590686 Bonito Invalidez Permanente

08/08/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

Fratura do colo do fêmur esquerdo.

Tratamento cirúrgico com placa e parafusos (DHS parafuso canulado). Realizou fisioterapia da qual recebeu alta a um
mês.

Limitação funcional do quadril esquerdo

Com sequela

22/03/2019

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

A vítima refere dor no quadril esquerdo. Ao exame físico a vítima apresenta redução moderada da amplitude de
movimento do quadril esquerdo e deambula com bengala canadense.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda completa da mobilidade de um
quadril

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 29/03/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: MANOEL JOAO DA SILVA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 04995

CONTA: 000000015578-4

Nr. da Autenticação 359FA218D0C5D0B0
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2606023- C3/ 2019-02863/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

 

Processo: 00257691220198172001 

  

   

  

                                        MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em 

epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 

DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MANOEL JOAO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e 

Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do 

incluso processo administrativo pertinente ao processo em comento, bem como ratificar o pedido de 

improcedência da ação, haja vista o correto pagamento realizado em seara administrativa. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 28 de junho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 5ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0025769-12.2019.8.17.2001
AUTOR: MANOEL JOAO DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente à citação de SEGURADORA
LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 2 de julho de 2019

PATRICIA CARLA DE OLIVEIRA RABELO
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Seção A da 5ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810381

Processo nº 0025769-12.2019.8.17.2001

AUTOR: MANOEL JOAO DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

 

DESPACHO

 

Compulsando os autos, vejo que até o presente momento não foi elaborado o laudo
pericial, documento necessário para apuração da lesão citada na inicial e, portanto, para o julgamento da
lide.

  Assim, NOMEIO para realização da prova pericial o médico Paulo Fernando Bezerra
de Menezes Filho, CRM-PE 16868, com endereço e demais dados pessoais já do conhecimento da
Secretaria deste Juízo, para, , atuar no presente procedimento comoindependentemente de compromisso

, objetivando a realização de perícia médica para verificação e quantificação daperito(a)(s) oficial(a)(s)
invalidez permanente decorrente de acidente automobilístico, no tocante à pessoa do(a) demandante, em
conformidade com a Lei n. 6.194/74. 

Intimem-se as partes para que tomem conhecimento da indicação do perito e, querendo,
no prazo de 15 (quinze) dias, indiquem os assistentes técnicos e apresentem os quesitos, como dispõe o
art. 465, §1º, do CPC.

Fixo o valor dos honorários periciais em R$ 300,00, em favor do perito que subscrever
o laudo pericial, valor este a ser custeado pela Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT em
razão do seu compromisso firmado com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, nesse sentido.

Fica designado o dia 27/09/2019, a partir das 08 horas até às 10 horas (por ordem de
chegada), para realização das perícias – data para qual as partes devem ser intimadas para comparecer ao
consultório do médico situado na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park
(em frente do Grupo Máximo Educacional), Recife/PE, CEP: 52010-260, Fone: (81) 4101-0698.

Considerando as peculiaridades do caso, poderá o perito notificar diretamente as partes
acerca da MUDANÇA da data e hora de início de realização da perícia, devendo acostar as respectivas
notificações ao seu laudo pericial. 

Caso o(a) perito(a) entenda necessário, notifiquem-se a quem de direito para fornecer os
elementos necessários à elaboração do laudo por parte do referido especialista. 
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O(s) laudo(s) respectivo(s) deverá(ão) ser apresentado(s) dentro do prazo de 30 (trinta)
, dias digitado ou em letra de forma (resolução 1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética Médica,

, a contar da data indicada para início dos trabalhos.3º Capítulo, art. 11)  

Será encaminhado ao médico perito um modelo do Laudo de Verificação e
Quantificação de Lesões Permanentes. 

Com a juntada aos autos do laudo pericial, INTIME-SE, por carta com AR, a ré para
que, em conformidade com o compromisso firmado perante com o Tribunal de Justiça de Pernambuco,
efetue, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua intimação, o pagamento dos honorários periciais no
valor de R$ 300,00 (trezentos reais), mediante depósito na conta bancária do perito, cujos dados se
encontram nos arquivos da Secretaria desta Vara, os quais deverão constar da carta de intimação.

Intimem-se as partes para que tomem conhecimento (NCPC, art. 474) da designação da
perícia, devendo a intimação da parte autora ser pessoal através de carta com AR. Fica advertida a parte
autora de que o não comparecimento à perícia resultará na extinção do processo no estado em que se
encontra.  

Na sequência, voltem-me os autos conclusos. Intimem-se e cumpra-se, como devido. 

 

Recife, 02 de agosto de 2019.

 

Carlos Eugênio de Castro Montenegro

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800

Seção A da 5ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0025769-12.2019.8.17.2001
AUTOR: MANOEL JOAO DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

RECIFE, 7 de agosto de 2019.

CARTA DE INTIMAÇÃO

D e s t i n a t á r i o ( s ) :
N o m e :  M A N O E L  J O A O  D A  S I L V A
Endereço: RUA TRÊS, 112, FREI DAMIÃO, BONITO - PE - CEP: 55680-000

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) do teor do(a) DESPACHO ID , proferido(a) na ação em epígrafe que48689294
tramita perante o Juízo acima indicado, cuja cópia segue em anexo como parte(s) integrante(s) deste.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio da
parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:
ht tps : / /p je . t jpe . jus .br /1g/Consul taPubl ica / l i s tView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação Digital. As
instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na internet:
http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

Eu, BERGSON DANTAS DE MOURA BARBOSA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 BERGSON DANTAS DE MOURA BARBOSA
Diretoria Cível do 1º Grau

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco:
www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento
[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de barras)
abaixo identificado.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 5ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0025769-12.2019.8.17.2001
AUTOR: MANOEL JOAO DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 5ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)
  do inteiro teor do Despacho de IDintimada(s) , conforme segue transcrito abaixo:48689294

"DESPACHO Compulsando os autos, vejo que até o presente momento não foi elaborado o laudo pericial,
documento necessário para apuração da lesão citada na inicial e, portanto, para o julgamento da lide. Assim,
NOMEIO para realização da prova pericial o médico Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16868,
com endereço e demais dados pessoais já do conhecimento da Secretaria deste Juízo, para, independentemente de
compromisso, atuar no presente procedimento como perito(a)(s) oficial(a)(s), objetivando a realização de perícia
médica para verificação e quantificação da invalidez permanente decorrente de acidente automobilístico, no tocante à
pessoa do(a) demandante, em conformidade com a Lei n. 6.194/74. Intimem-se as partes para que tomem
conhecimento da indicação do perito e, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, indiquem os assistentes técnicos e
apresentem os quesitos, como dispõe o art. 465, §1º, do CPC. Fixo o valor dos honorários periciais em R$ 300,00,
em favor do perito que subscrever o laudo pericial, valor este a ser custeado pela Seguradora Líder dos Consórcios
do Seguro DPVAT em razão do seu compromisso firmado com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, nesse sentido.
Fica designado o dia 27/09/2019, a partir das 08 horas até às 10 horas (por ordem de chegada), para realização das
perícias – data para qual as partes devem ser intimadas para comparecer ao consultório do médico situado na Rua
Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park (em frente do Grupo Máximo Educacional),
Recife/PE, CEP: 52010-260, Fone: (81) 4101-0698. Considerando as peculiaridades do caso, poderá o perito notificar
diretamente as partes acerca da MUDANÇA da data e hora de início de realização da perícia, devendo acostar as
respectivas notificações ao seu laudo pericial. Caso o(a) perito(a) entenda necessário, notifiquem-se a quem de
direito para fornecer os elementos necessários à elaboração do laudo por parte do referido especialista. O(s) laudo(s)
respectivo(s) deverá(ão) ser apresentado(s) dentro do prazo de 30 (trinta) dias, digitado ou em letra de forma
(resolução 1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética Médica, 3º Capítulo, art. 11), a contar da data indicada para
início dos trabalhos. Será encaminhado ao médico perito um modelo do Laudo de Verificação e Quantificação de
Lesões Permanentes. Com a juntada aos autos do laudo pericial, INTIME-SE, por carta com AR, a ré para que, em
conformidade com o compromisso firmado perante com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, efetue, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da sua intimação, o pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos
reais), mediante depósito na conta bancária do perito, cujos dados se encontram nos arquivos da Secretaria desta
Vara, os quais deverão constar da carta de intimação. Intimem-se as partes para que tomem conhecimento (NCPC,
art. 474) da designação da perícia, devendo a intimação da parte autora ser pessoal através de carta com AR. Fica
advertida a parte autora de que o não comparecimento à perícia resultará na extinção do processo no estado em que
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se encontra. Na sequência, voltem-me os autos conclusos. Intimem-se e cumpra-se, como devido. Recife, 02 de
agosto de 2019. Carlos Eugênio de Castro Montenegro Juiz de Direito"

RECIFE, 7 de agosto de 2019.

BERGSON DANTAS DE MOURA BARBOSA
Diretoria Cível do 1º Grau
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DIRETORIA DAS VARAS DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA CAPITAL

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 5ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0025769-12.2019.8.17.2001
AUTOR: MANOEL JOAO DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

INTIMAÇÃO - PERITO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Seção A da 5ª Vara Cível da Capital, fica V. Sa. intimada do inteiro teor do
Despacho de ID , conforme segue transcrito abaixo:48689294

“DESPACHO Compulsando os autos, vejo que até o presente momento não foi elaborado o laudo pericial, documento necessário

para apuração da lesão citada na inicial e, portanto, para o julgamento da lide. Assim, NOMEIO para realização da prova

pericial o médico Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16868, com endereço e demais dados pessoais já do

conhecimento da Secretaria deste Juízo, para, independentemente de compromisso, atuar no presente procedimento como

perito(a)(s) oficial(a)(s), objetivando a realização de perícia médica para verificação e quantificação da invalidez permanente

decorrente de acidente automobilístico, no tocante à pessoa do(a) demandante, em conformidade com a Lei n. 6.194/74.

Intimem-se as partes para que tomem conhecimento da indicação do perito e, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, indiquem

os assistentes técnicos e apresentem os quesitos, como dispõe o art. 465, §1º, do CPC. Fixo o valor dos honorários periciais em

R$ 300,00, em favor do perito que subscrever o laudo pericial, valor este a ser custeado pela Seguradora Líder dos Consórcios

do Seguro DPVAT em razão do seu compromisso firmado com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, nesse sentido. Fica

designado o dia 27/09/2019, a partir das 08 horas até às 10 horas (por ordem de chegada), para realização das perícias – data

para qual as partes devem ser intimadas para comparecer ao consultório do médico situado na Rua Jornalista Paulo Bittencourt,

155, sala 201, Empresarial Derby Park (em frente do Grupo Máximo Educacional), Recife/PE, CEP: 52010-260, Fone: (81)

4101-0698. Considerando as peculiaridades do caso, poderá o perito notificar diretamente as partes acerca da MUDANÇA da

data e hora de início de realização da perícia, devendo acostar as respectivas notificações ao seu laudo pericial. Caso o(a)

perito(a) entenda necessário, notifiquem-se a quem de direito para fornecer os elementos necessários à elaboração do laudo por

parte do referido especialista. O(s) laudo(s) respectivo(s) deverá(ão) ser apresentado(s) dentro do prazo de 30 (trinta) dias,

digitado ou em letra de forma (resolução 1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética Médica, 3º Capítulo, art. 11), a contar da

data indicada para início dos trabalhos. Será encaminhado ao médico perito um modelo do Laudo de Verificação e

Quantificação de Lesões Permanentes. Com a juntada aos autos do laudo pericial, INTIME-SE, por carta com AR, a ré para que,

em conformidade com o compromisso firmado perante com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, efetue, no prazo de 15 (quinze)

dias, a contar da sua intimação, o pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), mediante depósito

na conta bancária do perito, cujos dados se encontram nos arquivos da Secretaria desta Vara, os quais deverão constar da carta

de intimação. Intimem-se as partes para que tomem conhecimento (NCPC, art. 474) da designação da perícia, devendo a

intimação da parte autora ser pessoal através de carta com AR. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento à

perícia resultará na extinção do processo no estado em que se encontra. Na sequência, voltem-me os autos conclusos. Intimem-se

e cumpra-se, como devido. Recife, 02 de agosto de 2019. Carlos Eugênio de Castro Montenegro Juiz de Direito“

RECIFE, 7 de agosto de 2019
BERGSON DANTAS DE MOURA BARBOSA

 Diretoria das Varas de Família e Registro Civil da Capital
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Ciente.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 5ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0025769-12.2019.8.17.2001
AUTOR: MANOEL JOAO DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR SEM RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos a carta devolvida referente à intimação de
MANOEL JOAO DA SILVA, tendo como motivo de devolução: "não procurado". O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 26 de setembro de 2019.

PATRICIA CARLA DE OLIVEIRA RABELO
Diretoria Cível do 1º Grau
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
	 AR 

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 

NOMEOU RAZAO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCAM Il DESMATAIRE 

1 	1 	I 	1 	1I 	I 	I 	1 	I Nome: MANOELJOAO DA SILVA 

1 Endereço: RUA TRÊS, 112, FREI DAMIÃO, BONITO - PE - CEP: 55680-000 

0025769-12.2019.8.17.2001 	 10 	48881096 	 6 
INTIMAÇÃO 	 Seção A da 5ã Vara Cível da Capital 

1 1 	1 	1 	1 

I 	I 	I 

DF 

I 

PAIS , PAYS 

I 

DECLARAÇÁO DE CONTEÚDO ISUJEITO A VERIFICAÇA01 1 DISCRÍMINACION NATUREZA DO ENVIO 1 NATURE DE CENVOJ 
PRIORITÁRIA i PRIORITAIRE 

EMS 

E SEGURADO / VALEUR DECLARE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE OU RECEPTEM DATA DO RECEBIM 
DATE DE LIVRALION 

NTO CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION / 	/ 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE OU RECEPTEUR 

W DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR/ ORGÀO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADOR / 
SIGNATURE DE VAGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203.0 
	

FC046 116 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE/ NON OLI RAISON SOCIALE DE 1. EXPEDITEUR 
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1111111111 
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1 	I 
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Anexo laudo.
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Pr nic trs lvÍÉ::tcas
Pou.o lüu*tttt

Q-*{F*{v-?*'/L

Exrúro (A). sR (A). DR (A). JUrz (A) oa sa vlnl cívEL DA cApIrAL srçÃo I

PROC.: ü)25769-12.2019.8.17.20O1
RECTAMANTE: MANOET JOAO DA SILVA

RÉus: lrnlprnE VERA cRuz SEGURADoRA s/A E SEGURADoRA LTDER Dos
cotrtsóncros Do SEGURo DP\rAT

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-

06, PIS/PASEP 19033820407, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência

para atuer como perito no processo em epígrafe vem, considerando o termino da sua

lide e a entrega do laudo médico pericial

Solicitar a liberacão de seus honorários, oor meio de alvará e oue seia

informado ouando for liberado.

Nesses termos

Pede deferimento.

Rêcife,06 de outubro de 2019.

Pouto Femando BezerÍa de It enezes Filho
cRHt 76.868

Itiédico ktito

l) I '{}ri:;'s

it :: c s. 1: t' :lt:: a.sm e rli r.

L
t!§
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P^ur.o §dtNrrtt

No do processo: 0025769-12.2019.8.17.2001

Nome Completo: MANOE

Assinatura do Reclamante

CPF: 485.153.37+87

L JOAO DA SITVA

o-.ú g-

Yua $: Va,..,^o- ür.^t S,r.o^ ê

Informâçõs do Acidente

L.ocâl do Acidente:

BONTTO - PE

Data do Acidente: 08.08.2018

Avrlioção

I) Há lesâo cuja a etiologia (origem carsal) seja

exclusivamente decorÍente de acidente p€ssoal com veícülo
auto-motor de üa leÍÍeslre?

,yflsirn uyflNao

Só prosqúr an aso dz reqo*a afrmdba

b) as âlterâçÕes (disfunções) pÍese es no paúimônio flsico
da Vítima que sejam evolutivas e le por-almente
compatíveis com o quadro doqrmentâdo no pÍimeiÍo
atendimento médico hospitalaÍ, consid€rârdo-se âs medidâs

II) DescÍsr'ê( o quadÍo cliÍico aülal infoflmndo:

e) qual (quais) Íegião(õ€s) corporal(is) encontra(m)-se
acomeüdâ(s): i i\
hElbrrr r "r 

jo-ç-rrrc gs",/rr,,ü '

IV) Segundo o exaÍne médico legâl, @e-se afirmar que o
quadro clínico cursa com:

a) dislinçõ€s apenas temponírias

U)[lAano anaômico ey'ou fiurcional definiüvo (sequelas)

Em caso de dano analômico er'or funcioral irformar as
limitâções fisicas irreparáveis e defnitivas pÍeseÍtês Ío
pâümônio

cb MtE + OrLrL Nü]A

^1ú\./\c

V; Em virtude da lesâo er'olr de tratamento, faz-so
necessário exanne complementar?

,) Sirn, em que prazo

n;@Nao

Em câso de eryuâdràm€nto da opção "â" ou de resposta
afiÍrDaiv-a ao item V favor NÃO prccrrckr 06 demais

campos abaixo assimlados.

VI) Segundo o Feviío nâ tfi 11.945 de 4 de junho de
2009 favor pÍotrDver a qua ificação dâ(s) lesâo(õtts)
permânenl{s) qu€ nâo seja(m) Ínâis suscetÍ}€l(is) a
tratamedo corno sendo geradora(s) de dâno(s)
anáômico(s) er'ou funcionâl(is) definitivo(s), especificando,
segundo o ânexo @nstante à Lei 11.945/09. o(s)
segnenlo(s) ooÍporal(is) acoÍn€tido(s) e ahda segutrdo o
pÍwisto eÍn insúunento legal, fiÍmÍ a siua grâúração:

Seplento coÍpoÍal acomeüdo :

e;flfotal loano anatOmico ou frmcIoml peÍrnaneúe que
compÍsÍneta â futegrà do patrimônio fisico ey'ou memal da
útima).

b)§ferdef @ano anatômico e,/ou funcional permanente
que compÍonrêta apenâs parte do palrimônio Íisico e/ou
mental).

terapêüicas tomadas m
l-Ê t\^^r\ d.

fase aguda do traurÍrâ

r1-\ .r R k{ rvrz--
b, rrnl F.r. a.

III) Há indicação de algum tratameÍto (em c.lrlso, prescrito,
a ser prescrito), incluindo medidas de Íeâbilita€o?

a;[s;- nlffiao

Se sinl
indicada(s):

descreva a(s) medidâ(s) teraÉutica(s)

líu/. rCo'rc\

L
ã§ Pa lo

Pe
1

CPF.:
M

26.

!.icrÀà Àl i"{s I

Lrudo de Verificrçi[o e Quenúificeçto de Lgõer P€ImrDef,Íes

I

oÍx

t:r
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Per.iciai i-4 É *: cas
P^uro h{u*rzrs

U.flnp""i"l Completo (Dano amrômico ey'ou firncional
permanente que compÍometa e fonm global algum
segmento corporâl da ü1ina).

ylf,*" r, Itrcompt€úo (Dano andômico €r'orl
fucional permanente que cômprometâ âpenâs em paÍe a
um (ou Ínais de um) segmeÍlto corporâl dâ ütima).

b.2.1 ) Infomar o grau de incapâodade d€finitiva da
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 5ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0025769-12.2019.8.17.2001
AUTOR: MANOEL JOAO DA SILVA
RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 5ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)
 do inteiro teor do Despacho de ID 48689294, conforme segue transcrito abaixo:intimada(s)

" Com a juntada aos autos do laudo pericial, INTIME-SE, por carta com AR, a ré para que, em conformidade com o
compromisso firmado perante com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, efetue, no prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da sua intimação, o pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), mediante
depósito na conta bancária do perito, cujos dados se encontram nos arquivos da Secretaria desta Vara, os quais
deverão constar da carta de intimação."

RECIFE, 8 de outubro de 2019.

FERNANDA ALVES DA SILVA
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DA CAPITAL- PERNAMBUCO

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº. 0025769-12.2019.8.17.2001   SEÇÃO A

 

 

 

 

 

 

 

MANOEL JOÃO DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos da AÇÃO SECURITÁRIA EM
EPÍGRAFE, contra SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A E

, vem à presença de V. Exª, por intermédio de sua advogada adiante assinada, se manifestarOUTRA
sobre o laudo medico pericial acostado aos autos.

 

Acontece que o laudo emitido pelo respeitável perito, que fratura de fêmur proximal esquerdo, vem
corroborar a condição clínica apresentada pelo autor, uma vez que há encurtamento do MIE, atrofia
muscular, mais diminuição da mobilidade do quadril esquerdo, mais marcha claudicante.

 

Deste modo, resta claro que de acordo com o grau da lesão apurado do autor, ainda resta um
complemento a ser indenizado pela Seguradora Ré.

 

 

 

Nestes termos,
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Pede Deferimento.

 

 

Recife, 11 de Outubro de 2019.

 

CARLA ROCHA LEMOS

OAB – PE 27103
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2606023- C3/ 2019-02863/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

Processo: 00257691220198172001 

  

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 

representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MANOEL JOAO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 

presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito 

de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

  

Termo em que, 

Pede Deferimento. 

RECIFE, 1 de novembro de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

  

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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22/10/2019
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00257691220198172001
N° DO PROCESSO

22/10/2019
DATA DA GUIA

2606023
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A Jurídica 61074175000138
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

MANOEL JOAO DA SILVA FISÍCA 48515337487
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

98956726239647B4         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 11558.496128 9 80710000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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RECIBO DO SACADO      

104-0 10498.39291 94000.100043 11558.496128 9 80710000030000 

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04 

Agência / Código do Cedente
2717 / 839299 

N° do documento
040271701551910148 

Nosso Número
14000000115584961-5 

Vencimento
12/11/2019

Valor do Documento
300,00 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO 

COMARCA:  RECIFE 

VARA:05A VARA CIVEL 

PROCESSO:  00257691220198172001   N° GUIA:  1 

(-) Outras Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  MANOEL JOAO DA SILVA   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU 
(+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 2717 040 01762289-4

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:  040271701551910148 

(+) Outros Acréscimos

OBS: 
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU CPF/CNPJ:  09.248.608/0001-

04 

UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)

104-0 10498.39291 94000.100043 11558.496128 9 80710000030000 

Local de pagamento
PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

Vencimento

12/11/2019

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04 

Agência / Código do Cedente 
2717 / 839299 

Data do documento
14/10/2019 

N° do documento
040271701551910148 

Espécie de docto.
DJ 

Aceite
S 

Data do processamento
14/10/2019 

Nosso Número
14000000115584961-5 

Uso do Banco Carteira
CR 

Moeda
R$ 

Quantidade Valor (=) Valor do Documento

300,00 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO 

COMARCA:  RECIFE 

VARA:05A VARA CIVEL 

PROCESSO:  00257691220198172001   N° GUIA:  1 

(-) Outras Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  MANOEL JOAO DA SILVA   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU 
(+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 2717 040 01762289-4

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:   

(+) Outros Acréscimos

OBS: 
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU CPF/CNPJ:  09.248.608/0001-

04 

UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

Autenticação - Ficha de Compensação

Página 1 de 1

14/10/2019https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-judiciais/justica-estadual/
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Seção A da 5ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810381

Processo nº 0025769-12.2019.8.17.2001

AUTOR: MANOEL JOAO DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

 

 

                                                                                                                                      SENTENÇA

 

Vistos e examinados etc.

, devidamente qualificado, por meio de advogadoMANOEL JOÃO DA SILVA
regularmente constituído através de instrumento de procuração em anexo, propôs a presente AÇÃO DE

 em face de COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT MAPFRE VERA CRUZ
,SEGURADORA S/A e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

igualmente qualificadas.

Narra o autor, a tanto, que no dia 08/08/2018 foi vítima de acidente automobilístico,
sofrendo debilidade permanente; que em âmbito administrativo somente recebeu a quantia de R$
1.687,50; que a lesão sofrida dá ensejo ao pagamento da indenização no valor de R$ 9.450,00. Requer a
condenação da ré ao pagamento da diferença o valor de R$ 7.087,50.

Devidamente citadas, as rés apresentaram contestação, afirmando: ausência de nexo
de causalidade haja vista que o Boletim de Ocorrência foi elaborado 3 meses depois do acidente; que a
demanda foi ajuizada sem estar instruída com documento indispensável a sua propositura, qual seja o
laudo do IML que o autor já recebeu o valor devido, proporcional à lesão sofrida; que nada mais deve ao
requerente. Requer o julgamento de improcedência da lide, mas caso seja a seguradora ré condenada a
algum pagamento, que seja aplicada a Tabela Gradativa da Lei 11.945/2009 e a Súmula 474 do STJ.

Após, foi realizada perícia.

Vieram-me os autos conclusos para julgamento.

RELATADO. DECIDO.
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Resta incontroverso que o autor foi vítima, em 08/08/2018, de acidente
automobilístico que lhe acarretou debilidade permanente de membro inferior esquerdo, o que foi atestado
por intermédio de perícia acostada ao processo.

Cabe aduzir, ademais, que a ausência de laudo do IML é suprida pela presença de
perícia judicial nos autos.

O artigo 3º da Lei nº 6.194/74, com a redação vigente à data do sinistro, dispõe que o
valor da indenização do seguro obrigatório DPVAT corresponde a R$ 13.500,00 no caso de morte da
vítima e a  R$ 13.500,00 no caso de invalidez permanente, evidenciando-se, com isso, que, no casoATÉ
de invalidez permanente, o valor de R$ 13.500,00 é o limite máximo indenizável e não a indenização
devida em qualquer caso de invalidez, fazendo-se necessário, neste caso, verificar o grau de invalidez e o
correspondente percentual de indenização, nos termos do artigo 3º, §1º, da Lei nº 6.194/74, com a redação
dada pela Lei nº 11.945/2009, e da tabela anexa desse diploma.

No caso em apreço, em decorrência do acidente, o demandante foi submetido à
perícia que constatou estar ele acometido de ,comodebilidade permanente de membro inferior esquerdo
se observa do Laudo de Verificação e Quantificação de Lesões Permanentes, o que ensejaria o
recebimento de indenização no valor equivalente a 70% do limite máximo indenizável de R$ 13.500,00,
nos termos da tabela acima referida, totalizando obviamente a indenização de R$ 9.450,00.

No entanto, é preciso salientar que, em caso de invalidez permanente parcial
, que é a hipótese do caso em apreciação, após a aplicação do percentual de 70% sobre o valorincompleta

do limite máximo indenizável (R$ 13.500,00), é de se proceder com a redução proporcional do valor da
indenização até então apurado, redução essa que corresponderá a 75%, em caso de perdas de repercussão
intensa, de 50%, para as perdas de média repercussão, de 25%, para as perdas de leve repercussão e, por
fim, de 10%, para o caso de sequelas residuais. Na hipótese vertente, constatou-se que a perda sofrida
pelo demandante foi de repercussão intensa (75%).

Portanto, aplicando-se o percentual de 70% sobre o valor de R$ 13.500,00, chega-se
à quantia, como mencionado acima, de R$ 9.450,00. Após, com a aplicação da redução de 75%, chega-se
ao valor de R$ 7.087,50.

Tendo o autor recebido na esfera administrativa a quantia de R$ 1.687,50, mas tendo
o direito de receber na verdade a quantia acima referida, deve-se apurar a diferença, qual seja R$
5.400,00, devendo nessa ser condenada a ré.  

Ante o exposto, e nos termos da fundamentação supra, resolvo JULGAR
 o pedido formulado na inicial, extinguindo o processo comPARCIALMENTE PROCEDENTE

resolução do seu mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC/2015, para condenar a ré a pagar ao
 5.400,00  mediante a incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mêsdemandante o valor de R$ ,

desde a citação e de correção monetária pela tabela ENCOGE desde a data do evento danoso. 

Em face da sucumbência recíproca, condeno a demandada ao pagamento de 50% do
valor das custas processuais e de honorários advocatícios de 20% do valor da condenação, assim como
condeno o autor ao pagamento de 50% do valor das custas e de honorários no valor de R$ 540,00,
suspensa, no entanto, a exigibilidade das verbas impostas ao demandante, eis que beneficiário da
assistência judiciária gratuita.

P.R.I.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.

Considere-se, desde já, intimada a parte interessada para, querendo dar início à fase
de cumprimento de sentença
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Expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais (ID nº 53373615).

Cumpra-se.

Recife, 21 de outubro de 2019.

 

Carlos Eugênio de Castro Montenegro

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 5ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0025769-12.2019.8.17.2001
AUTOR: MANOEL JOAO DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 5ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)
  do inteiro teor da Sentença de IDintimada(s) , conforme segue transcrito abaixo:54468487

"SENTENÇA Vistos e examinados etc. MANOEL JOÃO DA SILVA, devidamente qualificado, por meio de advogado
regularmente constituído através de instrumento de procuração em anexo, propôs a presente AÇÃO DE COBRANÇA
DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT em face de MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A e SEGURADORA
LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, igualmente qualificadas. Narra o autor, a tanto, que no dia
08/08/2018 foi vítima de acidente automobilístico, sofrendo debilidade permanente; que em âmbito administrativo
somente recebeu a quantia de R$ 1.687,50; que a lesão sofrida dá ensejo ao pagamento da indenização no valor de
R$ 9.450,00. Requer a condenação da ré ao pagamento da diferença o valor de R$ 7.087,50. Devidamente citadas,
as rés apresentaram contestação, afirmando: ausência de nexo de causalidade haja vista que o Boletim de
Ocorrência foi elaborado 3 meses depois do acidente; que a demanda foi ajuizada sem estar instruída com
documento indispensável a sua propositura, qual seja o laudo do IML que o autor já recebeu o valor devido,
proporcional à lesão sofrida; que nada mais deve ao requerente. Requer o julgamento de improcedência da lide, mas
caso seja a seguradora ré condenada a algum pagamento, que seja aplicada a Tabela Gradativa da Lei 11.945/2009
e a Súmula 474 do STJ. Após, foi realizada perícia. Vieram-me os autos conclusos para julgamento. RELATADO.
DECIDO. Resta incontroverso que o autor foi vítima, em 08/08/2018, de acidente automobilístico que lhe acarretou
debilidade permanente de membro inferior esquerdo, o que foi atestado por intermédio de perícia acostada ao
processo. Cabe aduzir, ademais, que a ausência de laudo do IML é suprida pela presença de perícia judicial nos
autos. O artigo 3º da Lei nº 6.194/74, com a redação vigente à data do sinistro, dispõe que o valor da indenização do
seguro obrigatório DPVAT corresponde a R$ 13.500,00 no caso de morte da vítima e a ATÉ R$ 13.500,00 no caso de
invalidez permanente, evidenciando-se, com isso, que, no caso de invalidez permanente, o valor de R$ 13.500,00 é o
limite máximo indenizável e não a indenização devida em qualquer caso de invalidez, fazendo-se necessário, neste
caso, verificar o grau de invalidez e o correspondente percentual de indenização, nos termos do artigo 3º, §1º, da Lei
nº 6.194/74, com a redação dada pela Lei nº 11.945/2009, e da tabela anexa desse diploma. No caso em apreço, em
decorrência do acidente, o demandante foi submetido à perícia que constatou estar ele acometido de debilidade
permanente de membro inferior esquerdo, como se observa do Laudo de Verificação e Quantificação de Lesões
Permanentes, o que ensejaria o recebimento de indenização no valor equivalente a 70% do limite máximo indenizável
de R$ 13.500,00, nos termos da tabela acima referida, totalizando obviamente a indenização de R$ 9.450,00. No
entanto, é preciso salientar que, em caso de invalidez permanente parcial incompleta, que é a hipótese do caso em
apreciação, após a aplicação do percentual de 70% sobre o valor do limite máximo indenizável (R$ 13.500,00), é de
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se proceder com a redução proporcional do valor da indenização até então apurado, redução essa que
corresponderá a 75%, em caso de perdas de repercussão intensa, de 50%, para as perdas de média repercussão, de
25%, para as perdas de leve repercussão e, por fim, de 10%, para o caso de sequelas residuais. Na hipótese
vertente, constatou-se que a perda sofrida pelo demandante foi de repercussão intensa (75%). Portanto, aplicando-se
o percentual de 70% sobre o valor de R$ 13.500,00, chega-se à quantia, como mencionado acima, de R$ 9.450,00.
Após, com a aplicação da redução de 75%, chega-se ao valor de R$ 7.087,50. Tendo o autor recebido na esfera
administrativa a quantia de R$ 1.687,50, mas tendo o direito de receber na verdade a quantia acima referida, deve-se
apurar a diferença, qual seja R$ 5.400,00, devendo nessa ser condenada a ré. Ante o exposto, e nos termos da
fundamentação supra, resolvo JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo
o processo com resolução do seu mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC/2015, para condenar a ré a
pagar ao demandante o valor de R$ 5.400,00, mediante a incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês
desde a citação e de correção monetária pela tabela ENCOGE desde a data do evento danoso. Em face da
sucumbência recíproca, condeno a demandada ao pagamento de 50% do valor das custas processuais e de
honorários advocatícios de 20% do valor da condenação, assim como condeno o autor ao pagamento de 50% do
valor das custas e de honorários no valor de R$ 540,00, suspensa, no entanto, a exigibilidade das verbas impostas
ao demandante, eis que beneficiário da assistência judiciária gratuita. P.R.I. Com o trânsito em julgado, arquivem-se
os autos, com baixa na distribuição. Considere-se, desde já, intimada a parte interessada para, querendo dar início à
fase de cumprimento de sentença Expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais (ID nº 53373615).
Cumpra-se. Recife, 21 de outubro de 2019. Carlos Eugênio de Castro Montenegro Juiz de Direito"

RECIFE, 26 de novembro de 2019.

BERGSON DANTAS DE MOURA BARBOSA
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 5ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0025769-12.2019.8.17.2001
AUTOR: MANOEL JOAO DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES

O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da ,  através do presenteSeção A da 5ª Vara Cível da Capital AUTORIZA,
Alvará, o , pelo beneficiário, do valor autorizado, como descrito no quadro abaixo:LEVANTAMENTO

BENEFICIÁRIO (001): PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06
VALOR AUTORIZADO: R$300,00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes.
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 2717 - OPERAÇÃO 040 - CONTA
01762289-4

Tudo conforme  de   dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe, acima epigrafado: SENTENÇA ID 54468487,
"[...]Expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais (ID nº 53373615). [...]".

 Eu, BERGSON DANTAS DE MOURA BARBOSA, digitei e submeto à  o presente alvaráconferência e assinaturas
com o numero de identificação constante no rodapé. RECIFE, 26 de novembro de 2019. 

DANIELLE TAVARES DA MOTA FERNANDES
Diretoria Cível do 1º Grau

(Assinado eletronicamente)

CARLOS EUGENIO DE CASTRO MONTENEGRO
Juiz(a) de Direito

(Assinado eletronicamente)

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

], utilizando o número do documento (código dehttps://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
 barras) abaixo identificado.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 5ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0025769-12.2019.8.17.2001
AUTOR: MANOEL JOAO DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ

Em cumprimento ao disposto no Provimento n.º 08/2009 do Conselho da Magistratura do Tribunal de
Justiça de Pernambuco, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo o perito
para informar que o(s) Alvará(s) de ID(s) , 54520855 encontra(m)-se disponível(eis) para impressão no próprio PJe e

 apenas com a assinaturapodem ser levantados diretamente na Instituição Financeira indicada no documento,
eletrônica do Magistrado indicada no documento. 

RECIFE, 2 de dezembro de 2019.

BERGSON DANTAS DE MOURA BARBOSA
Diretoria Cível do 1º Grau
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Alvará impresso.

Grato.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 5ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0025769-12.2019.8.17.2001
AUTOR: MANOEL JOAO DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
SA

CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO E ARQUIVAMENTO

Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou em julgado,
e que, nesta data, arquivei definitivamente os presentes autos. O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 29 de janeiro de 2020.

CAMILA LEITE MOREIRA MAGALHÃES
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 57085700 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CAMILA LEITE MOREIRA MAGALHAES - 29/01/2020 09:30:25
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012909302531200000056153185
Número do documento: 20012909302531200000056153185



 

JUNTADA DE LIQUIDAÇÃO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2606023- C3/ 2019-02863/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

Processo: 00257691220198172001 

  

 

 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 

representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MANOEL JOAO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 

presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de Pagamento da liquidação. 

  

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, NCPC, havendo 

extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem manifestação, 

deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC. 

  

Ademais, nos termos do Provimento 68/2018 do CNJ, desde logo a requerida expressa que não se opõe 

ao levantamento dos valores depositados, suficientes para a satisfação total do crédito devido por força da 

condenação havida nos presentes autos. 

  

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE 

MELO  25393-D/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que, 

Pede Juntada. 

RECIFE, 4 de fevereiro de 2020. 

João Barbosa 

OAB/PE 4246 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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���ĝ m̀�������m�n��̂�����

,IKQ.TM.1S]Q\KLQ[MOOQ

�8
?8�oC:B;�C

+QpM.TQ.1HPQL

@C8B?F
�BCB

C
9�FhC

'lb\'+lR

_ng��g���̂_�n̂

+QpM.TQ.%qH

9?�<;C
B;C
F�
?;

B9
AB89B;A�B9

B
9?�<;B

DhC:
9�C

'lb\'+lR

�m��_n�̀�n�������_

+QpM.TQ.5MKQOIPJZPM

9?�<;C
B;C
F�
?;

B9
AB89B;A�B9

B
9?�<;B

DhC:
9�C

'lb\'+lR

�m��_n�̀�n�������_

+rpMLQ.TJ.3HIJ

�

5JPJ.TM.&pIOO]Q

����������

5MKNOIPQ.Mp

7
G
�
�

������� �
�
A��s��

fJUQL.TQ.5MKNOIPQ

;t
̂���mun̂

1HPMZPI[JS]Q.pM[vZI[J.TQ.TMKNOIPQ

A?e�̂�̂����m���n����������n�̀�̀
̂���mun̂AB@

Num. 57433936 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 05/02/2020 09:44:25
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20020509442515600000056492820
Número do documento: 20020509442515600000056492820



 

���������� ����	
�����
���	
����	
�	�
������
����
�������
���
���	�����

������
�	
�����
����
�����
����

��
��� !�	���"#��$���� ������%�	�
��� &�
���%�	�
��' ������%�	�
�����( �����&%�	�
��� &�
��&%�	�) ���

*

+,-./0.1+23+4506.7869:1+;1<35-=76

>621?+@-?7/1?+7<A1=B621?+C6=6+/-./0.1

>3?/=79:1+21+/-./0.1 D

E6.1=+F1B7<6. GHDIJKLLMLL

N<23O621=+3+B35121.1P76+23+/-./0.1 QRSTUQDVWXDQRSTRYGTZD[DS\]̂_]\̀aDbc]aD̂defgdeaDhijD̂kceaJ

l3=m121+26+/1==39:1 noajfapqLrsD\Dt\ucedapqLqL

v6O6+23+w0=1?+xyz rD{D\JhJDjehb]cj

l3=m121+21?+w0=1? r|pIpqLrsD\Dq}prpqLqL

~1<1=-=71?+xyz qLD{

>621?+/6./0.621?

�651=+23+/1==39:1+21+C3=m121 rI�D̀e\j rMLr}|}I

l3=/3<506.+/1==3?C1<23<53 rI�D̀e\j rM}|}KssD{

E6.1=+/1==7P721+C6=6+�������� V�Z GHDIJILrMKK

�0=1?x���+276?��������yz V�Z GHDKKLMrq

�0@+v156. V�Z GHDIJsKrMI�

~1<1=-=71?+x��yz V�Z GHDrJr}}M�r

E6.1=+5156. ��� �����������

����� ¡�***¢£¤�¥£¥�

Num. 57433937 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 05/02/2020 09:44:25
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20020509442523800000056492821
Número do documento: 20020509442523800000056492821



 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DA CAPITAL- PERNAMBUCO

 

 

 

Processo: 0025769-12.2019.8.17.2001 SEÇÃO A

 

 

MANOEL JOÃO DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos da AÇÃO SECURITÁRIA EM
EPÍGRAFE, contra SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A E

, vem à presença de V. Exª, por intermédio de sua advogada adiante assinada,  requererOUTRA
expedição de alvarás: um em nome do autor no valor de R$ 5.941,56 (cinco mil, novecentos e quarenta e
um reais e cinquenta e seis centavos),  outro em nome da advogada, CARLA ROCHA LEMOS, OAB/PE
27.103D, devidamente habilitada através de substabelecimento de ID nº 44840569, no valor de R$
1.188,31 (mil, cento e oitenta e oito reais e trinta e um centavos), tendo em vista que o valor foi
depositado na sua integralidade, estando satisfeita a obrigação de pagar. Portanto, levantados os alvarás
requeridos, nessa oportunidade, sem mais encargos a cumprir na relação processual. Ressalta ainda que,
por se tratar de quantia incontroversa, os alvarás poderão ser expedidos desde logo, sem necessidade de
aguardar a publicação da sentença, em conformidade com o disposto no art. 57, §3º, I da Lei Estadual
16.397/2018 (Código de Procedimento em matéria processual no âmbito do Estado de Pernambuco) e no
Parecer nº 02/2018 – da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco, de 19.09.2018 (SEI
30220-72.2018.8.17.8017), requerendo, portanto, a autorização imediata da expedição dos alvarás para
levantamento de quantias incontroversas.

 

Nestes termos,

Pede Deferimento.

Recife, 05 de Fevereiro de 2020.

 

CARLA ROCHA LEMOS

OAB – PE 27.103
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 5ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0025769-12.2019.8.17.2001
AUTOR: MANOEL JOAO DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
SA

JUNTADA

Em atendimento ao disposto na Decisão/Sentença de ID 54468487, junto aos autos cálculos e guia de
custas para  pagamento. 

<!--br {mso-data-placement:same-cell;}-->

         
TABELA ENCONGE PARA PAGAMENTO EM 01/2020

VALOR DA
CAUSA MÊS ANO

ÍNDICE
ENCOGE

VALOR
ATUAL.

R$ 7.762,00 Abril 2019 1,027564 R$ 7.975,95

         
       

DADOS VALOR 100% PERCENTUAL
V.

PROPORCIONAL
Valor dos Proc.

Cíveis 222,99 50% 111,50
Valor da Taxa 79,76 50% 39,88

RECIFE, 11 de fevereiro de 2020.

MARIA CREUSELIA SILVA SOUSA
Diretoria Cível do 1º Grau

Condenação em percentual:
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Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A e SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Recife

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00520.292178 7 81990000015138

19/03/2020

3234 / 354800

11/02/2020 520292 31064340000520292

R$ 151,38

11/02/2020

R$ 151,38

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 111,50R$ 111,50Em todos os processos cíveis1
R$ 39,88R$ 39,88Taxa Judiciária 1%1

Total R$ 151,38
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

PROCEDIMENTO COMUM 00257691220198172001Natureza da Ação: Nº do Processo: Valor Declarado: R$ 7.975,95

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A e SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Recife

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00520.292178 7 81990000015138

19/03/2020

3234 / 354800

11/02/2020 520292 31064340000520292

R$ 151,38

11/02/2020

R$ 151,38

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 111,50R$ 111,50Em todos os processos cíveis1
R$ 39,88R$ 39,88Taxa Judiciária 1%1

Total R$ 151,38
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.
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(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento
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(=) Valor Cobrado
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Sacado

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A e SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
Sacador / Avalista

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Recife

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00520.292178 7 81990000015138

19/03/2020

3234 / 354800

11/02/2020 520292 31064340000520292

R$ 151,38

11/02/2020

R$ 151,38

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 111,50R$ 111,50Em todos os processos cíveis1
R$ 39,88R$ 39,88Taxa Judiciária 1%1

Total R$ 151,38
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.
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